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DESPACHOS DO GERENTE
De 2 de agôsto de 1967, deferindo

na forma do parecer, o requerido nos to n.9 60.091, de 18.1.67, resolve:
processos no..

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Relaçáo n9 32, de 3 de agOsto
de 1967

ATOS DO PRESIDENTE
Portaria n 9 469, de 19 de agôsto le

1967 — Re-ratifica a Portaria núme-
ro 464, de 31 de julho de 1967. de-
signando o Oficial de Administração
nível 14-B. Paulo Lúcio Guimarães tle
Paula Brugger, matricula n o 2.327,
para responder pela Subgerência
Agência Bandeira-Penhôres, ficando
assegurado ao servidor o direito á
pereevão da diferença de venc,

N.9 236 — Excluir do relaciona-
mento constante das Portarias núme-
ros 233 e 234, de 8.7.66, subscritas em
8.7.66, re-ratificadas pelas de núme-
ros 236, de 12.7.66, 303 e 304, de 26
de agôsto de 1966, os funcionários
abaixo relacionados, ocupantes de
cargos em comissão e funções grati-
ficadas:

Ludovico Giannattesio — Tesourei-
ro-Geral.

Azaury Coelho Morgado	 Chefe
do Departamento de Loteria Federal.

Aecy Baptista da Costa	 Auxiliar
de Gabinete.

Lucy Jacques de Paiva SETIDE.
Outrossim, declara cessar, a contar

de 13 do corrente mês, a aplicação
do Regime de Tempo Integral e De-
dicação Exclusiva para os referidos
funcionários, dada a ocorrência de
suas exonerações daqueles cargos.

N9 237 — Nomeia para exercer o
cargo em comissão, símbolo 7-C, de
Chefe da Seção de Empréstimos do
Serviço de Penhôres, o Escriturário
nível 10-B, José Monteiro da Silva.

PORTARIAS DE 14 DE JULHO
DE 1967

N.9 235 — Determina a aplicação
do regime de •tempo integral e dedi-
cação exclusiva aos servidores Mar-
cos Ney Vianna Diniz da Cunha Mar-
tins Rubim, Chefe do Departamen-
to de Loteria Federal, com a grati-
ficação mensal de NCr$ 73,00 e Nilo
Araújo, Tesoureiro-Geral, com a
gratificação mensal de NCr$ 204.50,
conforme o previsto nos arts. 11 e
12 da Lei n.9 4.345, de 29 11.64, e na
art. 7.9 da Lei n.9 4.863, de 29 de
novembro de 1965 de conformidade
com o disposto no Regulamento cons-
tante do Decreto n. 9 60.091, de 18 de
janeiro de 1967.

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Estado do Rio, tendo em
vista a determinação constante do
art. 28, parágrafo único, do Decre-

MINISTÉRIO DA FAZENDA

DEPARTAMENTO - NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
PORTARIA DE 11 DE JULHO

DE 1967
O Chefe da Seção de Tabelas e Es_

pecificações, da Divisão de Obras
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 72, parágrafo único, do Re-
gimento Interno e Regulamento do
Pessoal, — aprovado pelo Decreto nú-
mero 2090, de 18 de janeiro de 1963,
resolve:

N.9 1 — Designar a Escriturária ní-
vel 10-B, do Quadro de Pessoal do
D.N.E.F., Georgina Ramalho Ferrei-
ra, para substituir a Secretária da
referida Seção, nas suas faltas e im-
pedimentos eventuais, a partir de 11
de julho de 1967. — José de Albuquer-
que.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
PORTARIA DE 3 DE AGOSTO

DE 1967
O Chefe do '79 Distrito Ferroviário,

usando das atribuições que lhe con-
fere o item 31 do Artigo 60 do Regi-
mento Interno, aprovado pelo Decreto
n9 2.090, de 18 de janeiro de 1963,
resolve:

N9 138 — - Designar o Escriturário
AF--202.10.B, Francisco José Guima-
rães Carvalho do Quadro de Pessoal
do D.N.E.F., para exercer a função

que lhe fát,apresentado o crestado
cie óbito por qualquer pessoa da fa-

ia'	 luneicnrio ou empregado
falecido.

§ 2.9 Consideram-se da familia do
funcionário eu empregado, cirsdL.‘ que
constem de assentamento i_idh idual:

I — o cônjuge, não desquitad,::
II — os , filhos cie qualquer con-

dição;
III — os netos;
IV — os pais;
V — os avós;
VI — os irmãos;
VII .— os sobrinnost
VIII — os enteados.
§ 3.9 Se o funcionário ou emprega-

do falecer no estado de soltein, des-
quitado ou viúvo, e não tiver filhos
capazes de receber o beneficio, o seu
pagamento 4podera ser feito à compa-
nheira que tenha vivido sob sua de-
pendência econômica.

§ 4.9 A concessão estende-se às fa-
mílias dos' funcionários ou erriprga-
dos aposentados ou em disponibili-
dade.

gratificada, símbolo 7-F de Chefe do
Setor do Pessoal da Seção de Aami-
nistraçao Distrital — Glauco Benevolo
de Benévolo.

DEPARTAMEN O NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 1 DE AGOSTO.
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 44.656, de 17 de outubro de 1958,
combinado com a alínea "b" do arti-
go 6.9 do Decreto n.9 48.127, de 19 de
abril de 1960, resolve:

N.9 1452 — Aposentar o servidor
Paulo Albino da Costa, matrícula nu_
mero 2.097.966, no cargo de Api .en-
diz nível 1 do Quadro de Pessoal —
Parte Especial desta Autarquia, lota-
do na D.E.M., na forma do disposto
no item III, do artigo 176, com as
vantagens previstas no item III, do
Artigo 178, ambos da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

PORTARIAS DE 3 AGOSTO
DE 1967

O Diveter-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 44.656, de 17 de outubro de 1958,

Sociedades de Credito, Financiamento
e Investimentos

a) Prorrogação da prazo de fundo-
Ra mento:

A-67-290 — Argento S A. — Cré-
dito, Financiamento e Investimento.
— Até 11.3.69.

A-67-2.066 — Partisa S. A. — Cré
dito, Financiamento e Investimentos.
— Até 22.7.69.

Sociedade de Crédito Imobiliário
a) Reforma de estatuto:
A-67-2.446 — Crédito Imobiliário

Crefisul São Paulo S. A. — A.G.E.
de 15.6.67.

INSPETORIA DE BANCOS
Serviço Regional de Fiscalização

Financeira — São Paulo
DESPACHO DO CHEFE

De 2.8.67, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido no processo
número:

Aumento de capital e reforma
de estatutos

SP-229-67 — Banco de Crédito Na-
cional S. A. — De NCr$ 2.500.000,00
para NCr$ 4.500.000,00.

CAIXA ECONÔMiCATEDERAL
DO ESTADO DO RIO

ATOS DO PRESIDENTE
PORTARIA In' 12 DE JULHO

DE 1967
N. 234 — Efetiva o servidor Ornar

Mothé Martins, no cargo de Auxiliar
de Portaria nível 7-A, com apoio no
parágrafo único da Lei n.9 4.069, de
11.6. 62.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO

DE CAPITAIS
DESPACHOS DO DIRETOR•

De 1.9 de agôsto de 1967, deferindo
na forma do parecer, o requerido nos
processos

Sociedades Corretoras
a) Autorização para funcionar:
A-67-1.600 — Ghimel S. A. — Cor-

retora de Câmbio e Valõres — Sede
no Rio de Janeiro (GB).

A-67-2.233 — Vila Rica — Corre-
tora de Valôres Limitada — Sede no

, Rio de Jadeiro (GB).
b) Instalação de dependência:
A-67-1 . 600 Ghimel S. A. —

Corretora de Câmbio e Valôres --
Sede no Rio de Janeiro (GB) — De-
pendência era São Paulo (SP).

tos entre o símbolo a que corresponde
a função e seu careo efetivo.

Alterações do Regimento Interno
aprovadas pelo Conselho Administra-
tivo nas sessões de 17 e 24 oa novem-
bro de 1966 — Atas 3.336 e 3.337 —
devidamente homologadas pelo Con-
selho Superior conforme oficio nú-
mero 161, de 24 de julho de 13'37,
vigorando as alterações, a partir de
11 de março de 1965.

TÍTULO V

Do Pessoal
CAPíTULO XXX

Das Concessues
Art. 366. A família de funcionário

ou empregado falecido será concedi-
da, a titulo de funeral, a importân-
cia correspondente a 2 (dois) 1112S2S
de vencimentos integrais.

§ 1.9 O pagamento será promovido
pelo Serviço de Pesscal no dia em

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
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EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

— As assinaturas vencidas po-

¡

lerão ser suspensas sem prévio
aviso.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 — PARTE 11

Órgão destino,do às. pubilcações de admmistracão descentralizada
Impresso nas eficines do Departamento de Imprensa Nacional

BRASKIA

ASSINATURAS

	

REPABTIÇÕES E PARTICULARES 1	 FUNCION.ÁRIOS

'Capital e Interior:	 I	 Capital e interior:
Semestre 	  NCr$ 6,00 , Semestre 	  ATCrS 130
Ano 	  NCr$ 12,00 Ano 	  NCr$ 9,00

Exterior:	 Exterior:,
Ano 	  NCr$ 13,00 , Ano 	  NCr$ 10,00

NÚMERO AVULSO
— O preço do rtintero avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, à expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
A aatéria retribuída, nos casos de
érro¡ ou omissão, deverão ser
formuladas por "escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqiiente à publicação no
órgão oficial.

- A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do'
ano, por seis meses ou um ano.'
exceto as para o exterior, que',
sempre serão anuais.

DIRETOR GERAL -

CHEFE DO SERVIÇO on PUD , ICAÇÕES

J. a DE ALMEIDA CARNEIRO

na
te-
ser
de

trinta (30) dias.

— Na parte superidt do ende-
rêço estão consignados o numero
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas sérâo anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-

tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato s da assinatura.

— Para evitar interrupção
remessa dos órgãos 'oficiais a
novação de assinatura deve

CHEFE DA saçIe DE eat"I° solicitada com antecedência
FLORIANO GUIMARÃES

combinado com a alínea "b" do arti-
go 6.9, do Decreto n.9 48.127, de 19 de
abril de 1960, reeolve:

N9 1.459 — Dispensar a Técnica de
Contabilidade nível 13 Lajavene
Miranda Silveira, matricula número
2.068.697, pertencente ao Quadro de
Pessoal — Parte Especial aesta Au-
tarquia — da função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Seção de
Empenho (S.0.2), do Serviço de
Orçamento (S.O.) da Divisão Econô,
mico Financeira (D.E.F.).

N.9 1.460 — Dispensar, o Escrita.
aárioÁiver 8 — Mário de Aragão Fer-
nandes, matricula n» 1.267.992, per-
tencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia —
da função de Substituto do Chefe *da
Seção de Empenho (S.0.2), do Ser-
viço de Orçamento (S.O.), da Divi-
são Econômico Financeira (D.E.F.)
em suas faltas cu impedimentos even-
tuais.

N.9 1.462 — Designar .o Escriturá-
rio nível 8 — Mário de Aragão Fer-
nandes matricula n.9 1.267.992, per-
tencenfa ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia —
para , exercer a função gratificada
símbolo 4-F, de Chefe da Sec1 de
Empenho (S.0.2) do Serviço de Or-
çamento (S.O.) da Divisão Econô-
mico Financeira (D.E.E.). — E'iseu
!Usei*.

•DESPACTIOS
- O Diretor da Divisão de Aprovisio-
namento, tendo em vista o disposto
na Portaria n.9 DG-303-57, do Senhor
Diretor-Geral e o constante cio Pro-
cessa n.9 15.157-05, resolve aplicar à
firma Indeletron, Indà:,tria
nica S. A., a multa de NCre F31,69
(oitocentos e oitenta e uni cru: ricos
novos e sessenta e seio cantavos),
correspo,ndep te a 1/3 do valor do for-
necimento constante da Nota cio Em-
penho n.9 3.332-65, por não ter sido
atendido o prazo de entrerta do ma-
terial nela estabelecido, cabendo des-
te ato, dentro do prazo deleie(quinzel
dias consecuthros, recurso ao Senhor
Direter-G eral

Entretanto, perderá o interessado
direito ao recurso, caso não recolha
o valor citado à Tesouraria do DNER

dentro do prazo estabelecido, . sujei-
tando-se outrossim, à cobrança ju-
dicial.

Rio de Janeiro, 19 de junho de
1967. — Fernando Garcez Vieira.

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
namento, tendo em vista o disposto
na Portaria n.9 DG-303-57, do Senhor
Diretor-Geral e o constante do Pro-
cesso n.9 56.397-65, ia:sorve aplicar à
firma Byington az Cia. Ltda., a multa
de NCra 1.632,52 (hum mil seiscentos
e trinta e dois cruzeiros novos e cin-
qüenta e dois centavos), correspon-
dente a 1/3 do valem.' do fornecimento
constante da Nota de Empenho nú-
mero 267-66, por não ter sido aten-
dido o prazo de entrega, do material
nela estabelecido, cabendo deste ato,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos, recurso ao Sr. Diretor-
Geral.

Entretanto, perderá o interessado
direito ao recurso, casa não recolha
o valor citada à Tesouraria do DNER
dentro do prazo es!nbeeicido, sujei-
tando-se outrossim, à cobrança judi-
ci-al.

Rio de Janeiro-GB, 27 da julho de
1937. -- Fernando Garce.::

Em 19 de junho de 1267
O Diretor da Divisao de Aprovisio-

namento, tendo em vista o. disposto
na Portaria n.9 DG-303-57, do Senhor
Diretor-Geral e o constante do Pro-
cesso n.9 13.157-65. resolve aplicar à
firma, Indeletron, Imlitst..ia Eletrônica
S. A., a multa de NCr$ 6,l1,66. (oito-
centos oitenta e uni cruzeiros novos
o sessenta e seis centavos), corres-
pondente a 1/3 do valcir do forneci-
mento constante Ga l`lota de Pro-
ponho ri.? 3.392-65, por 11á0 ter sido.
atenoldo o prazo de enireita do ma-

Uai ne:a estabelecido, cabendo des-
te ato, dentro do prazo do 15, (crime)
dias consecutivos, recurso ao Senhor
Diretor-Geral.

Entretanto, perderá o intere.-Jsacto
direito ao recurso, caso não recolha
o valor citado à Tesouraria do DNER
dentro do prazo estabelecido, sujei-
tando-se outressirn. à cobrança judi-
cial.

O Diretor da Divisão do Aprovisio-
namento, tendo em vista o disposto
na Portaria DG 156-67, do Senhor
Diretor-Geral e o constante do Pro-
cesso n.9 10.955-67, resolve aplicar à
firma Sotreq S. A. — De Tratores
e Equipamentos a multa de NCra
486,00 (quatrocentos e oitenta e sais
cruzeiros novos), par ter sido ultra-
passado em 9 dias de prazo de en-
trega estabelecido na Nota de Em-
penho n.9 231-67.

Daste ato caberá recurso dirigido
Sr.ao  Diretor-Geral do DNER, den-

tro dos 15 (quinze) dias subseqüentes
à esta publicação. -

• Entratanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não fôr reco-
lhido'o valôr citado à Tesouraria do
DNER, dentro do prazo -estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, à cobrança
judicial.

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
namento, tendo em vista o disposto
na Portaria DG 153-67, do Sr. Di-
retar-Geral e o constante do Processo
n.9 52.43746, resolve 'aplicar à firma
la,odecnoto Comércio e impor-awao Li-
mitada, a multa de Ner$ 95,76 (no-
venta e cinca cruzsiros novos e se-
tenta e se:s centavos), por ter sido
ultrapassado em 17 dias o prazo de
entrega estabelecido na Neta de Em-
penbe n» 93-67.

Deste ato cabeaa recurso dirigido
a 0Sr. Diretor-Geral do DNER, den-
tro doe 15 (quinze) dias subsequentes
à esta, publicaçAo.

Entretnnla o interessado perderá o
direito de recorrer, se não for roca-
!Ilido o valôr cite.do à Tesouraria do
DNER, dentro do prazo estabelecido,
suleitando-se dôsse caso, à cobrança

— Fernando Garecz 17¡ci;.a,

EM 17 DE JULHO
DE 1967

O Diretcr. da Divisão de A.provisio-
fomento", resolve tornar soro efeito a
Pen'elidatle com multa na valor de
Ner$ 190,00 (cento e oitenle cruzei-
ros neevos), imposto à firma Comeria'
Ltda. — Comércio de Materiais e
Peças Rodoviárias, em 6-7-67, por ter
caído cem incorrerão. Fernandu.
Garcez: Vieira

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 28 DE JULHO

DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra "h", do art. 9 9, combinado com
a 59 do art. 23, da Lei n9 4.213, do
14 de fevereiro de 1963, publicada no
Diário Oficial da União de 21 subse-
qüente, e na conformiadde do Pere-
cer PJ-SC n9 103-a7, de 18 de abril
de 1967, da Procuradoria Judicial des-
te Departamento exarado no Proces-
so n9 22.870-66, publicado no noletim
Administrativo n9 99, cio 30 dc maio
do corrente ano, resolve:

N9 817 — Alterar a Portaria nú-
mero 359-DO, de 23 de junho do 1955.
publicada no Diário Oficial Cie 9 de
agôsto do rnes1110 ano, na iiirte nue
concedeu	 anesentadoria, a Genaro
Euaanio da Silva. Arquivai:e, nivel
11-C, do Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, no Anexo II, aprovaria pelo
Decreto n9 51.897, de 9 de abril de
1953, publicado no Diário Oficial da
União de 13 do mesmo I&:3 e ano,
para declarar que a nues,:ritadoria
em apreço deve ser corsi t-11 , ;;) efe-
tiva no cargo de Documentarista rd-
Vel . 19-A, na coneermiaaa e cio
1 9. da Lei n9 2,5E-13; p. ) irra
Lei n9 616, de 2 de fevcrc:ro de 19.
combinedn cem o art. 19 cla Lei na-
mero 3.906, de 1) de jtinho de 195'
publicada na Etária Oficial, c1

 ta.
O 13;r-irl . -Gera1 do

Nrocon21, cia P . -:rlios e Vir;
vela, no uso da alribuici'.o cue
=gore a leite. ''11", da r.rt	 com-
binado com o	 5 9 , do art. 23, do lei
u9 4.213, de 14 'de fc. vereir0 (4:2 1.00.
oubliÁmda	 1)::rio Oficial de 21
utbsoqiisnto, r-selvc:

N9 • 813 -- Cor,2":der apesontalerle,
no Anexa V, do Quadro de Pessoal

timovado pelo Do-
er a n ?	 Ge 9 Ge abril de 1955.

;10 Dlc:rio Oficial da União.

I
Ss.c90	 Parte I, de 18 do mesmo
mes e ano, a Josê Francisco Américo,



rperador de Equipamento de Carga
Descarga nível 13-B, amparado pelo

rt. 23 do Ato das Disposições Cons-
tucionais Transitórias, de acôrdo
_mi o art. 176, item II, -combinado
:nu o 184, item II, da Lei ne 1.711,
e 28 de outubro de 1952.
No 819 — Aposentar, no Anexo I,
a Quadro de Pessoal desta Autar-
aia, aprovado pelo Decreto númert

51.897, de 9 de abril de 1963, publi-
cado no Diário Oficial da União, Se-
ção I, Parte I, de 18 do mesmo mês
e ano, Maria Obtida Braga, Dactilo-
grafa nível 9-B, amparada pela Lei
tiro 2.284, de 9 de agôsto de 1954, de
acôrdo com o art, 176, item III, com-
binado com o 181 parágrafo único, da
Lei ne 1.711, de 28 de outubro de
1952.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
• E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGO BRASILEIRO DE
, TELECOMUNICAÇÕES

Divulgação n' 882
Edlçào 1967,

PREÇO: NCr$ 1,40

A VENDA:

Na Guanaban.

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembélso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

PACiRER

Na condição de presidente da co-
lissão essignada por V.S. para ap.-
ar sôbre o processo de acurrunaço
e cargos do Prof. J. A. Rosemberg
18.483-66), envio o parecer do. co-
risse() como não estivesse escrito no
rocesso qual o gênero de tarefas
xecutadas pelo-Professor Jose.) Au-
usto Rosemberg no Laboratório de
ontrôle de Drogas, Medicaínentos e
limentos, do M. S., a comissão ou-
u o interessado, que declarou que
re cabem, na Seção de Padrovageni,
e que é o subchefe, o contrõle mi-
obiologico de medicamentos, o con-
:ôle da esterilização de antibióticos,
natrôle de vacinas, dosagem de on-
bióticos, dosagem de vitaminas, con-
-õle de ferimentos láticos, estudo de
ovos antibióticos e padronização de
ovos antibióticos e padronização de
ovas técnicas.
Esta com:ssão é de parecer que há
srfeita correlação de matérias en-
e a atividade técnico-cientifica
:ercida pelo Dr. J. Augusto Rosem-
:rg no Ministério da Saúde e a ati-
dade de ensino e pesquisa que o
:ferido professor exerce no Departa-
ento de Bioquímica da E. de Qui-
ice, U.F.R.J., aonde é encarregado
A disciplina de Microbiologia Indus-
ial.
Acreditamos não só que não há in-
mveniente, mas é vantajosa para
nbas atividades o Intercâmbio que
Atre elas se estabelece. Foi mesmo
nu base nesta consideração que o
r. José Augusto Rosemberg, e já
strutor desta 'Escola, foi convidado
:lo Dr. Raymundo Moniz de Ara-
o então Diretor do Laboratório

3ntral de Contrôle de Drogas, Medi-
mentos e Alimentos do Ministério
A, Saúde e professor catedrático aa
rdeira de Microbiologia Industrial
:sta Escola, para com éle colaborar
Aquele Laboratório. — Vitalis Mo-
t 	 Hebe Labarthe Martelli — Ani-
. D. Panek.

PARECER
No estudo do processo de número
.364-66 de Acumulação de CargoS
rificamos que o Dr. Mario Vieira
: Mesquita exercia as funções de
3sistente de Ensino Superior da
Acuidade Nacional de Medicina

n mulativainente com a de Professx
Ensino Secundário, Nível 19 do Mi-

stério da Educação e Cultura.
De acôrdo com as inforinações do
eferido processo verifica-se existir
rrelação de matéria de um dos car-
s Professor de Ensino Secundário
. Química com as funções de En-
diregado de Pesquisas Bioquímicas
A Cadeira de Anatomia.
Outrosim, cabe-nos informar que' o
r. Mario Vieira de Mesquita, foi
:signado durante certo período pelo
rofessor de Anatomia para trabalhar
o Laboratório de Bioquímica dr, ra-
ridade Nacional de Medicina.
Em 3 de março de 1967 — Paulo
1 Silva Lacaz — Alberto Birbosa
argreaees — Lauro de Cast ro Bet-
ão.
.RECER SôBRE CORRELAÇÃO DE MATERIAIS

A Comissão, constituída de addrdo
nn as disposições da Portaria na-

mero 315, de 12.5.67, do Magnífico
Reitor da Universidade Federal do
Rio de Janeiro para examinar a
acumulação de cargos em que inc,
dirá o Professor Miguel Pranchini
Netto, aprovado em concurso para a
cátedra de Direito Internacional Pú-
blico na Faculdade de Direito da
mesma Universidade — declara que
reconhece, considerando irrecusável,
a correlação de matérias entre os
cargos de Professor Catedrático da
disciplina citada e de Ministro de
Assuntos Comerciais do Ministério
das Relações Exteriores.

1. Permite a Constituição, art. 97,
III, a acumulação "de um cargo de
professor com outro técnico ou cien-
tifico", estipulando a condicional, de
que haja correlação de matérias e
compatibilidade de horários.

Técnico é por natureza e definição
o cargo de Ministro de Assuntos Co-
merciais. Importa em especialização;
impõe estudos; e corresponde à asses-
soria, três elementos típicos da tecni-
cidade. Não o diz a Comissão. Está
na Lei. Quanto à especialização, Lei
n9 2.060, de 5 de novembro de 1953:
os diplomatas poderão servir como
Ministro para Assuntos Econômicos
(designação anterior do cargo em d's-

cus.são) "desde que se tenham es-
pecializado na matéria". Quanto aes
estudos: "os adidos comefciais têm
por missão estudar a situação do
mercado local e incrementar as re-
lações econômicas e comerciais" (Ru-
bens Ferreira de Melo, Tratado de
Direito Diplomático, pág. 131).
Quanto à assessoria. Decrezo r19 2,
21 de setembro •de 1931: . "os Minis-
tros para Assuntos Económiccs exer-
cerão suas funções ... caosriclo-lhes
servir como assessor econômico e fi-
nanceiro do Chefe do pôsto". A dou-
trina lê-se no Derecho Diplomático
Contemporâneo. de Ph. Calder, pág.
104, Madrid, 1965: "La ofic'na eco-
nomioa y comercial". "Es evidente
que la proveehosa dirreccien de la
política comercial exige conoeer
a fondo la situación económica dei
Estado, sus necessidades, sus recur-
sos, sus possibilidades ... en maté-
ria de derechos de aduana o de con-
tingentes. 1Para ello se necesita de
un técnico".

2. A correlação de Matérias trans-
borda do enunciado. Joga o funcio-
nário técnico incumbido dos assim-
tos Comerciais com as normas vi-
gentes, de que se constitui o Direito
Internacional, a êle obrigatõriamente
recorre, estuda-o, aplica-o em vários
passos da atividade rotineira, enqua

-drando nos tratados e na jurispru-
dência que os elucida o entrosamento
econômico. A sua função é legal-
mente completar (pela assessoria, e
especificamente isolada (pela catego-
ria especial) o quadro diplomático.
Sem o estudo habitual do Direito das
Gentes e a atualização do conheci-
mento de quanto nêsse campo se vai
praticando não poderá, óbviamente,
eexrcer tão altas obrigações. A cor-
relação contém-se por lei na "espe-
cialização" (digamos, do Direito In-
ternacional Público na parte relati-
va aos negócios econômico-financei-
ro) e se contém, implícita, na "tec-
nicidade", ademais disto enriquecida
hoje com a tendência universal da
diplomacia para o incremento do

Agôsto de 1967 1965

comércio, e não para o diálogo poli-
t:co, que gradualmente cedeu às ema-
soes especiais e ao contacto direto
dos • governos. — Essa "a deolomafea
econômica" — ''ou sejam as granaes
esforços para a expansão do comér-
cio exteridr", a que da. o relêvo pro-
prio em "Algumas. reflexões sõbre di-
plomacia" um de seus mestres, Mau-
rício Nabuco.

III. Releva ainda observar, no que
concerne ao local do trabalho, que
primitivamente os Ministros Esonomi-
cos só t:nham função junto às mis-
sões diplomáticas. Pela Lei 4. 4;15, .cie
24 de setembro de 1964, pode:n exer-
cê-la na Secretar:a do Estado, /19:4
Mesmas . Condições das diplomatas oe
carreira a quem são assernelhantes
(Lei 2.050, de 5- de nov. de 193, art.
3).

Em conclusão: erd-vi da Lei e res-
peitando os exatos termos da Cons-
tituição da República, há perfeita
correlação de matérias e a acernuia-
ção é legal, do cargo de Professor Ca-
tedrático de Direito Internac'onal
Público e do cargo de Ministro de As-
suntos Comerciais.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1937
Pedro Calmon — Afonso "hinos

de Melo Franco — Regina Gondim.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DF FORA

PARECER

Trata-se de acumulação de cargo
de Professor de Medicina Legal, da
Faculdade de Direito da Universida-
de Federal de Juiz de Fora, com o
cargo de Médico do IPASE, Subagên-
cia de Juiz de Fora.

O Magnifico Reitor da Universida-
de Federal de Juiz de Fora instituiu
a presente Comissão de Professôres
(despacho de fls. 9 e 20, processo nú-
mero 2.613-05) para julgar quanto à
correlação de matérias e a compati-
bilidade horária entre os dois cargos
exercidos pelo Dr. Vicente João
Saada.

A Comissão examinou atentamente
o assunto, em face do disposto no ar-
tigo 97 da Constituição Federal,
quanto à acumulação de um cargo de
Professor com outro técnico ou cien-
tifko.

A expressão cargo técnico ou elen-
'ffico nem sempre é de fácil identi-
ecação, na prática e em teoria, ceeto
ele, na realidade, a idéia de técnico
ião exclui a de científico, embora
ísta possa existir Independentern"nte
laqueia, conforme ensinamento de
José Cretella Júnior — Direito Admi-
nistrativo, pág 204. E "a dificuldade
na aplicação do texto constitucional
decorre, muitas vêzes, do significado
que se deixa atribuir aos valores uv a-
dos, notadamente no que diz com a
definição de cargo técnico ou cienti-
fico • — Temístocles Cavalcanti, Tra-
tado de Direito Administrativo, vol.
IV, pág. 296.

"A correlação de matéria (continua
o mestre) pode de alguma forma ex-
plicar o sentido, associando as duas
atividades por um laço de afinidade
intelectual ou científica."

No caso em exame, entende a Co-
missão, que é sucetível a acumula-
ção, uma vez que existe a correlação
de matérias, isto é, relação recíproca
e imediata de matérias, associadas
que são as duas atividades, por una
/aoc de afinidade intelectual e cien-
tífica, pois que os dois cargos pres-
supõem uma mesma especialização —
a ciência Médica. O Professor de Me-
dicina Legal há de ser um especialis-
ta, dedicado à ciência Médica, o que
se não discute. E o médico do IPASE
exerce cargo científico, uma vez que,
no exercício de suas atribuições le-
gais há de apoiar-se em conhecimen-
tos científicos da Medicina, em per-
feita correlação com as preleções do
cargo de Professor de Medicina Legal.
havendo para o exercício de ambos
os cargos o pressuposto do conheci-
mento científico da Medicina, ligan-

Quarta-feira 9
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)



Cl A SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM PEItNAMIIUCO
N9 281, de 10.7,67 - elispensa An-

gela Araujo Barreto Campeie .
1100,200, da função de Chefe da Se-
ção de Taiscr çãe. 6-F, no Ex-IAPETC.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N9 503, de 24.7.67 - Nomeia deo-
desbelo Eber Coitinho, 418.277, Agee-
gades, para exercer o cargo de Agente,
7-C, em Novo Cambiado, ficando,
conseqüentemente, dispensado da
função de Assistente da Agência, .
5-P, que exerce na referida Agenda;

N9 507, de 24.7.67, designa ld'guel
Henrique Schmitz, 410.647, para exer-
cer a função de Assietente de Agên-
cia, 5-P, naeAgência em Novo Ham-
burgo.

SUPERINTENDraNCIA REGIONAL
EM SA0 PAULO •

Nd 737, de 14.7.67 - Designa An-
tonio Augusto Ribeiro, 302.443, para
exercer a função de Assessor de De-
legado, 4-P, na SUSERPS; 710, de
14.7.67 - Dispensa a pedido; a con-
te,r de 9.5.67, Wilson Ciada 403-895,
da função' de Informante-Habilita:ler,
8-P, que exercia no Serviço de Pere-
cias Médicas; 749, de 14.7.67 -
pensa Waldemar Laurindo de Arau-
jo, 404.775, da funçãe de Inferanano-
Habilitador, 8-1e, no Serviço de Pari-
cisa Médicos, a contar de 5.6.57,
tendo em veda sua remoção para a
Superintepdênda Regional em Per--
nambileo.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO DISTRITO FEDERAL -

N9 170, de 26.7.67 - Dispense, a
pedido, Venda Cavalcante, 423.482.
da função de Encarregado do Setor
de Contrôle de Acidentados (I), 8-1e:
171, de 26.7.67 - Designa Emihano
Silva, 415.644, para exereer a função
de Encarregado do Setor de Conttõle
de Acidentados (I). 8-P.
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do o cargo d4 Médico do IPASE à
matéria ensine a na cadeira de Me-
dicina Legal. kqui, situa a Comiesão
o entend1mcnt da-questao.

Pelo expost , a Comissão de Pra-
fessôres, abaixo ~brada, julga .que

edexiste correia tio de meias entre o
cargo de Pr essor de Medicina Le-
gal e o de Médico do IPASE.

Por outro lado, tendo etn vista os
documentos e fls. $ e 23. também
Julga a rn	 comissão, que inexiste
qualquer in	 patibilidade de horá-

4

MINITÉRIC) D
E Fp REVIDÉN

INSTáUTO NACIONAL
DA PRVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 76-67
41Deteriações de Serviço
II

_ GRUP DE REG/ME E DA
MOVI:MnITAÇA0 DO PESSOAL
N9 599, de 1.8.67 - Der.igna Zélia

Maria do Nascimento, 442.565, para
exercer a tinção de Auxiliar de Ga-
binete, 124.

SECRIITARIA DE SEGUROS
i t SOCIAISg

NO 77, e 1.8.67 - Designa Rea-l
ilVtriz Paiva T. da Sa, 403.414, para

exercer a unção de Auxiliar de Ga,
binete, Idge no SEGS.

SUPERrENDÊNCIA REGIONAL
I EM GOIÁS

N9 54, de 18.5.67 - Exonera, a pe-
dido, a partir de 19.5.67, José Por-

D	 d
fino Ter, 409.770, do cargo de
Delegado 	 Ex-IAPI, 8-C; 55, de

. Nomeia Geraldo Ingeolto,
203.289, ,Agregado, para exercer o
cargtdd Delegado do Ex-IAPId 8-C,
156, de t87.67 - Designa Zélia de
Oliveira $llva, 811.116, para exercer
a ftmç5ó de Informante-Habilitador
(I), 11-P, no Grupo de - Processa-
mento ed Concessões da CSS.

Publiettção em conformidade GO=
O art. primeiro do parágdafo quiete
do decoto 28.155-51, na areia reda-
ção dad pelo Decreto 43.185-58.

PORTARIAS
ORtJPÓ BO REGIME E DA

310 MENTAÇãO DO PESSOAL

Designa Armando Nunes da accha,
250.427 Fernanda Manoel Paes Le-
me, 21 .579, José Antonda Qtreirce
Mello, 40.838, Lieter Roque de Lima,
204.274 lotados És Superintendência
Regional no Estado da Guanabaea,
para operarem direta, obrigatória e
habitujlmente com Ralos X ou sutis-
tanci radioativas e esclarece que o

,paganInto da giatificação adicional
de 40° (quarenta por cento), de que
trata Lei 1.2e4-50, fica condicio-
nado es aprovaçee da presente desete-
naçe iipelo Serviço Naidonal de Fie-
cazao- da Medicina.

-.
elação INPS n9 77-67

SUITRINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

ed176, de 28.7.67 - Designa: A)
Ou acy Xavier, 403.373, para exer-
cer a função de Chefe da Seção de
OontedIe de Pedalas Médicas iI),
5-P„diesperisando-o em conseqüência,
da função de Encarregado da Turrn
de Condene de Pedalas Dei Castillo

dão para a qual está sendo designa-
e0,1a partir da data da posse na fun-

do 13) Nilza Livia D'Oliveira, .* .
403101, para exercei' a função de
le n rogado , dei Turma de Contrele

)2
de Cicias Mauã, 9-P.

,/

Relação INPS 79-67
PORTARIAS DO PRESIDENTE

DO CONSELII0 FISCAL
N9 45, de 31-7-67 - Norriela Jair

Schetini para exercer o cargo de As-
aesaor-Técnico, 5.C, do Quadro do
Ex-CF ,do Extinto SAMDU; 46, -de
31-7-67 - Exonera Waiter Ferreira
Portela do cargo de Chefe da, Asma-
seria-Técnica, 4-C. do Quadro do
Ex-CP do Extinto SAMDU; ne 47, de
31-7-67 - Nomeia José Bruno de Oli-
veira. Firmo para exercer o cargo de
Chefe da Assessoria-Técelea, 4-C, do
Quadro do EX-C19 do adieto
SAMD17.

DO SECRETARIO-EXECUTIVO
DOS SERVIÇOS GERAIS

Exonera, a pedido, Xleber Braga
Freire, 203.529, Agregado, do cargo de
Assistente de Departamento de Ad-
ministração Geral ti),

Determinações de Servko

• SUedaTeINTENTDÊNÇIA REGIONAL

\

NA GUANABARA .
N9 175, de :6-7-67 - Designa Oda

lio Ario.a Tudeer, 603.04, para exer-
cer a função de Chefe de Teseuraria,
4-11, na Aaeneia em Campo (Lande;
160,, de 31 e1-07, Torna sem ereito a
Portaria 2D-87 do Secretario-Executei('
da E:-Searctraia Eepecializeda doa
dancei-ice, publicada no ES 28-67, do
Ex-IAPB, que designou Jorge Mora.
/o, 103_24, para exercer a função de
Chefe • da .Seção de Manutenção Ge-
ral, 10-F, no Serviçe de Engenharia
do Heapital dos Bancários, por _não
se hever, verificado e posse dentro de
prazo legal, e designa João Mauricio
para exercer a referida função.

SUPERINTENDÊNCLI REGIONAL
- NO PIAM

N9 116, de 31 de maio de 1967 -
Dispensa, a pedido, a partir de 1-4-67,
Zdgard Evendro Dias Carneiro,- d.
200.976, da atrição de Encarregado de
Turma de Fiscalização, a_de 200, de
11-7-67 - Designa Isaec Marques

Service 410.167, para exercer e função
de Chefe do Serviço de Orçamento de
Fiscalização, 4P-P.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
• NO DISTRITO, FEDERAL

N9 176, 'de 27-7-61 - Designe Dolo-
res Deldutme Nogueira, 406.509, para
exercer a função de Assessor, 6-P, no
Gabinete dó Superintendente.
DELEGACIA EM MaleAS GERAIS-

_	 EX-IAPC -
Ne 1.418, de 2241-68 - Designa

Waldir Vicente Barros, 23.356, para
exercer a função de Agerrte. 3-P, na
Agência em São João Dei Rei.

,
•

Secretaria de Serviços Gerais
Relação SSG n9 137-67

-
Concessão de Aposentadoria a: An-

tonta Abigail.Arraes do Espirito San-
te, n9 102,575, Escrevente-Dactiló-
grafo, nivel 7, na Administração Cen-
trai-(E). na forma do art, 176, in-
ciso TU, combinado Cem o art. 178.
inciso In, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952; Julieta Stephano
Gracioso, n9 600.020, Oficial de Ad-
ministração, uivei 16-C. na Admi-
nistração Central (T), na forma do
art. 100, inciso III, parágrafo 19,
combinado com o art., 101, inciso I,
alínea a, da Constituição do Brasil.

Exoneração, a pedido, de: Helena
Gonçalves de Souza, n9 304.3e9, a
contar de 12-12-66, dó cargo de Es-
criturei°, nível 10-5, na Admires-
tração Central (E); Hildeth de Fa-
rias, n9 407.063, a contar de 12-6-67.
do -cargo de Escriturário, uivei 19-B,
na Administração Central (D; Vera
Maria- de Sá Pereira Bruno, número
421.468, a contar de 30-1-67, do cargo
ae Oficial de Administração, uivei 12-
A, na Administração Central (D.

Relação SSG n9 138-67
Concessão de Aposerdaderia a: João

Leonardo Bley, n9 204.000, Médico,
nível 22-B, na Superintendência -Re-
gional no Estado da Guanabara, na
forma do parágrafo 19 do art. 177 da
donstetuiçãe do Brasil, combinado
com o art. 29 da Lei ri9 3.906, de 19
de junho de 1961; Mano Bruno, nú-
mero 204.261, Médico-, nível 22-B, na
Superintendência Regional no Estado
da Guanabara, na forma do pará-
grafo 19 do art. 177 da 'Constituição
clo Brasil. combinado com o art. 29
da Lei n9 3.906, de 19-841; Mario
Corrêa da Ponseca, matricula núme-
ro 205.745, Médico, uivei' 22-B, na
Superintendência Regional no Estado
de São Paulo, na forma do parágrafo
19 do art. 1"77 da Constituição do Ura-

ali, combinado com o art. 2 9 da Lei
n9 3.906, de 19-6-61; Vinicio Barsan-
te Santos, matricula n9 202.123, Te-
soureira Auxiliar de l e Categoria) na
Diretoria Financeira - Tesouraria
Geral, na forma do parágrafo 19 da
art. 177 da Constituição do Brasil,
combinado com o art. 29 cia Lei nú-
mero 3.906, de 19-6-61.

Relação SSG n9 139-67
Acesso - De acerdo com o Decreto

n.9 54.488, de 15.10.64 teleguia/tento
de Acesso doe Funcionários Públoes
Civis da União), • contar de 30.9.67,
resolve nomear por acesso para a
Classe dó Oficial de Adminietraçao.
nível 12-A, os seguintes ocupantes da
Serie de Classes de Escriturário ui-
vei 10-B: Olindina 1:Serenei (Meia
O:a-narina Pernandes Carneiro, Maria
de Lourdes Pinheiro- Rodrigues, Maria
Oaaide . Mateira Atese Euntce Mala
Catundá, Maria de toureies Gu-sa
de Amarar, Ines Fornos, Metia Rita
de Melo Fornecia Elza Parreira, Ir a-
da Luiza 'Costa Parreira, Manieta Ge-
rando Guerra Leal, Rubens Castelem
Danieno, R,eseda -vieira Pires, Teteia-
eirba do Carmo Araujo Pinho, Izau-

Auatista de/ Arai:do Rieeiro, Sue v
doas Leme Pe./e:n..11a. Dirce Rinaer
eebrai Pores, Erneetina Slerra, 1'
de. José Barreto, Aldir de Jesus Al-
meida Menezes, Loerdes Machado ea
Silveira, Irene de Sã Cavalcante Al-
'mquerque, Remildo 54-.i-ates- Paditna.
Cavalcante, Bunda Searane
rtTarla da -Cooceiçâo de Castro. Rude
'faria Paes Barreto, Senta Ribeiro
le, Castro, Maria da Penha Silva,
elida Acsee easei, Tocantins Mera.
'mediadora da Silva, Mada Merthes
de Oliveira Piccione J osé }alfeire

Aura Ressurreição de 011eeira.
Dilva Helzer Hoffmann. tieonor Te--
'es Seuza Cabral. Alayde Lemos de
Oliveira Notatbs, Eribie Uma dos 4ed

-tos Brito, Jesus José Attenio 13a-
rato. Ailerna do Couto Pacaeco
ev Xarler Djamal, Mias Paueirdia
Saad. "An gelo Serafim Martine ree-
rundina Libório Rodrieues. Marina
enlace Barrete. Cecilia de Seuza em-
ana Lonas. Eduardo Ferreira da RO-
cisa	 T.intr• Chaves de Orem-

C-"ed di eeefield. América Alves
-Te Sr-'-- sammataree Jeses
^am.a', e d.-ne le de emize Araedo.
Oswaidina Sieuelee Lopes. Marie ce-
leste Ramos tia Silva, Lúcle de Sil-
va Braea, Célia do deeirita Senda
Recicleyde Ribeiro da Seva, Ceedee
Riem de Read Teerle Berram! Bei-
ral, Joamern Pelle. dele Ceepiele da
Costa e Seva, Caemelita Macie l Le-
mos, Maria Pessoa Santes,,Irende
Miranda Persigno, Nair Blancieni
Valei, Ameia da Piedade e Sura Ri-
beiro, Isaura Soares de Barres No-
raidlna Miranda dos dantee, Drees?
ea_ntds Guttierrez Dulce Nery. Lea
Saldanha da Gama Coelho, Etrma
elonteed de Amua, Ferreira. Maria
de Lodrdes Lopes da Cruz, Zorete de'
Mendonça Novellas, drene Meia Va-
lente; Risoleta Senger Rodremed. 13,---
nedlta dos Santos Souza, IttrIstel
da Silva Pinheiro, Artenn Eaesser
Neto,- Elza Cajazeira, Maria de Nr-
earetle cruz de Magalhães, Marte de
Lourdes Pereira de Oliveira. Maria
Rita Barros Vieira, André Demole-
geies Torres, Marta Siqueira Searee,
Weide. de Araujo Redrieues, Oscar
ode Carvalho Leite, Margarice de

Olga Paschoal Caseepis,
Mima Rodrigues de Barros, José de
Maria; Maria Colina Menezes de Aze-
vedo, Serafim, 50111 da Silva Coirnbese
Ruy de Oliveira Martins, Hilda Es-
trela, Newton da Silva Nezareth,
Lés Lima de Pdeitas, Mário Augusto
Martins, Narcisa Soares de Melo
Souza, Adriano Gomes- da Costa,
Vara Marlene Paiva, Milton Montei-
ro, Flora Pautilha Lima de Oliveira.

..•-•••n•••••n-li

rios, sendo della a acumulaeáo de
cargos que da se estuda, do Proles-
em Vicente João estada.

03 horários cumpridas pelo interes-
sada slio os seguintes:

IPASE - das !2:00 às 15:00 horas,
de Se a 6e-feira

Faculdade de Direito - das 7:00 às
11; horas, de.29- a 69-feira,

Juiz de FOTO, 15 de julho da -19e7,
- Tose Sarbessi de Castro -
gano Finto Vieira Filho - Renato
de Carvalho boures.

O TRABALHO
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Relaç'áo SSG n9 140-67
SUPERINTENDÊNcIA REGIONAL

- NO PARANÁ - C50-
DTS n 22, de 17-7-67 - Concessão

de aposentadoria ar: Dirceu Rodrigues:
Dalledone, W 205.829. Médico, uivei
22-13, na forma do art. 177. parágra-
fo 19 da Constituição Pederal e de
acôrdo com os arta. 19 e 29 da Lei
n9 3.906-61.

Relação SSG n9 141-67
Concessão de Aposentadoria,:

Célia Torreão Campos, n1 402.261,
Tesoureiro-Auxiliar, do Estado da
Guanabara, na tornas do art, 177 da
Constituição vigente e de acareio cora
os arts. 19 e 29 da Lei n9 3.906-61.

Relação OSCD n 9 895-66
A aposentadoria ao servidor do ex-

IAPC José Ribeiro Bezerra, Agrega-
do, símbolo 4-C, foi concedida na for-
ma dos arts. 176, II e 184. III da
Lei ng 1.711-52 (Processo AC-341-66,
do ex-IAPC), e não conforme cons-
tou .da Resolução OSCD-895-66; do
ex-IAPC, publicada no Diário 01~1
da União de 39-3-66, Seção 1, Parte
II, pág. 913.

Relação SSG	 142:.67
Promoção: - De acordo com o dis-

posto no parágrafo único do artigo
59, do . Decreto ng 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964

'
 a (sentar de 30 de se-

tembro de 1963, ria série de ciasses de
Eletricista-Instalador, do uivei 8-A,
para o nível 9-8, por merecimento,
o servidor Cláudio de A. philipini,
n9 605.526. Exclui da promoçacca- por
mereci/mentor do nivel 8-A para o ní-
vel 10-B, na série de ciasses de 3,4-
ariturarip, constante da Portaria nú-
mero 25, de 25-4-67a publicada no
Diário Oficial de 26-5-67 os servido-
res Ruy Guedes, .n9 612.516 e Lucia
Almeida Coelho, n9 613'.528. Promo-
ve, a contar de 31 de dezembro de
1963, ha série de causas de Eseitu-
rário, do nível 8-A para o nível 10-8,
par merecimento, os seavidores Ruy
Gizadas, no 612.516 e Lucia Almeida
Coelho, W 613.520. A contar de 39
de junho de 19(15, na série de cagas
de Eletricista-Instalador, da nível 9-13
partia° nível 10-C, por merecimento,
o . servidor Aureliano José da Costa,
n9 605,150. A contar de 30 de aetain-
bro de 1905 na série de classes de
Eletrialsta-Instalacior, do nivel 8-A,
para o uivei 943, por merecimento, o
servidor Antanio Cava lcante Santos,
W 611.254. Exclui da Promoção, por
mereotmento, do nível 8-A para o
nível 10-8, na série de classes de Es-
ariturario. constante da Portaria nú-
mero 550-475. de 13-6-67. publicada
no Diário Oficial de 9-6-67. o seta-
dor Atari' Nunes, n9 602.689. Exclui
da promoção, por merecimento, do
uivei 8-A para o rirei 10-13, na série
de classes de Escriturário, constante
da Portaria ri9 SSGs476, de . 13 de"ju-
nho de 1967, publicada. na Diário Ofi-
cial de 9-4-67. os servidores Abalsai
de Souza -Leite, n9 603.772 e Irene
Suoena Benedito, n 9 60.4.007. Promo-
ve, a contar de 31 de Março da--1934,
na série de classes de Escriturário, do
nível 8.-A para o nível 10-B, 'Por me-
recimento, os servidores Adyr Nunes,
W 602.689 e Abmael. de Souza Leite,
no 803.772. A contar de 30 de junho
.de 1964, na série de classes de Eecri-
turário, do nível 8-A para o nivel 1D-
B.. por merecimento, a servidora Ire-
ne Sucena Benedita_ a o 604.007. Ex-
clui da promoção, por merecimento.
do nível 8,A para o uivei 10-13, na
série de classes de Escriturário, canse
tante da Portaria n 9 aSG-393, de '7
de junho de 12G7, publicada no Ma-
rfo Oficial de 5-6-67, as sere-idioma
Raymunda de Souza Cavalcanti, nú-
mero 603.503 e Carmem Santos de
Souza, ne 604.035. Promove, a con-
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de Minas Gerais, na forma do artigo
100, parágrafo 1, combinado com o
art. 101, inciso I, alínea a, e Pará

-grafo 39 da Constituição do Brasil:
Dalva Sinias Vela, n9 201.305, Oficial
de Administração, nível 16-C, na Su-
perintendancia Regional no Estado de
São Paulo, na forma do art. 100, pa-
ragraaa P. combinado Com o artigo
101, parágrafo 39 da Canasta/14~ do
Brasil; Enda Vituzzo, no 200.830, Ofi-
cial de AdminisSração, nível 16-O, na
Superintendência Regional no Estado
de São Paulo, na forma do art. 100,
parágrafo 1 9, combinado com o artigo
1 01, parágrafo 3 1 da Constituição do
Brasil; Eulampio dos Santos, número
225.776, Guarda, nível 10-B, na Ad-
ministração Central, na forma do ar-
tigo 176, inciso III, combinado com
o art. 178. Inciso III da Lei n9 1,711,
de 28-10-52; Enraies Irei% número
202.084, Oficial de Administração, ní-
vel 16.-C, na Superintendência Regio-
nal no Estado de Sii9 Paulo, na for-
ma do art. 100, parágrafo 19. combi-
nado Com O art. 101, parágrafo 2e da
Constituição do Brasil; Henninia Dl-
niz Mundim, n9 202.503. Oficiai de
Adnainuistração, nível 18-C, na Sti-
perintendancia Regional no Estado de
Minas Gerais, na forma do art. 100,
parágrafo 19, combinado com o ar-
tigo 101, inciso I, a línea a e o pará-
grafo 39 da Constituição do Brasil;
Holanda Nascimento. no 201.886, Ofi-
cial de. Administração, nível 16-C, na
Superintendência Regional no Estado
de São Paulo, na forma do art. 100.
parágrafo 1 9, combinado com o artigo
101, parágrafo 3 9 da Constituição do
Brasil; Iomar Bezerra Dias. número
211.470. Escriturário, nível 8-A. na
Superintendência Regiaaal no Esta-
do da Paraíba, na forma do art. 176,
Inciso Til, cambinado mini o artigo
178, inciso III da Lei n9 1.1711, de 28
de outubro de 1952: Juracy Silveira,
n9 201.162. Oficial de Administracão,
nível 10-C, na Superintendência Re-
gional no Estado de Cão Paulo, na
forma do art. 100, payágrafo 19, com-
binado com o art. 101, parágrafo 3°
da Constituição do Brasil; Magdale-
na Lage Pereira, n 9 201.960, Oficial
de Administração. uivei 16-C, na Su-
parintendência Regional no-Estado
da Guanabara. na forma do artigo
176, inciso i, combinado com o artigo
181 da Lei n o 1.111, de 2840-52; Ma-
ria Amália de Barros Monteiro, nu-
mero 201.086, Oficial de Administra-
cão, nível 16-C. na Superintendênci
Re gionai no Estado de São Paulo.
na forma do art. 100, parágrafo 19,
combinado com o art. ...01; parágrafo
39 da Constituição do Brasil: Maria
Ribeiro Penna, n 9 200,836, Oficial de
perintendênalao Rasilenal no Estado,
de São Paulo, na forma do art. 100.
parágrafo 19 , conibinado com' o artigo
101, paráirrafo 39 da Constituirão do
Brasil; Manha Alvrena, 2"a.035,
Oficial de Administração. nível 14-C,
na Superintendéricia Regional no Es-'
tado de Minas Gerais. na forma do
art. 100, parearafo 1 9, ' combinado
com o art. 101, inciso I, alínea a e
parágrafo 39 da Constituieão do Bra-
sil; lvlartha Wagner de dallo, teanerd
200.902. Oficial de Administração. ui-
vei 16-0, na Superintendência Regio-
nal no Estado de São Paulo, na for-
ma do art. 100. parágrafo 19.

nado com o art. 101, par-agrafo 39
da Constituição do Brasil;
Silveira Arruda, na 200,828, oficiai
de Administração, nível 16-C, na Sn-
nerintendéneta Regional no Estado de
S. Pau/o, na forma do art. 100, pará-
grafo 19 combinado com o art. 101,

narág. 39 da Constititição do Brasil.
Portaria de nomearão, para os car-
gos indicados, tornada sem efeito, Por
não se haver verificado a poraa. de-
corrido op rezo legal: - no. Estado
da Guanabara: PT. 51.103-62, Fer-
nando Dantas Coutinbo, Médico, ni-
vel 17-A: no Eetslo da Guanabara:
Pr. 51.799-63, Vilma Santana, Mé-
dico*, nível 17-A; no Estado da Gua-
nabara: PT. - 50.282-62, Marlucd da
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Silva Borborema, no 212.777, Auxiliar
de Enfermagem. nivel 8-A; no Estado
de Minas Gerais: PT. 63.749-e6, Sie- .
ia Pereira nochnho e Sandra Carva-
lho, Oficial .de Administração. ui-
vei 12-A.

INSTITUTO DE PREVID2MCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Relação n9 209-67
O Praadente do IPASE, tirando dt

atribuição que lhe confere o artigo
17, da Deceetc-lei 2.865-40, ata
baixar os seguintes atos:

Portaria W 1.085, de 6.1.6,1 -
Atendendo a coava.niência do &erviço
e tendo em vista O constante n.)
acaso n9 a'7.0e7-(i7, removendo ea" e--
ficto de acarai) can o artigo 56 atem

da Lei 1) 9 1.711,4)2, 01'.5t na a yee
de Souza, Teataureiro Auxillea (12
Categoria, matricula número ........
1.724.373, da AC para a APR. a tine
de exercer o cargo de Tesoureira-
Chef e da, referida Agencia.

Portaria n9 1.181, de. 31.7.67
Revogando a designação de	 ne
Nevas, Eecrevente-Dactilagratie lavei
7, mateicula no 1.145,954, rara o de-
empenho cita enearrs de Airialee
com a aratia:cação de NCrS
mensais. constante da Poraar'a adune.
ro 324-67,

SERVICO DE ALINIENTAÇÃ3
DA P REVIDÊNCIA SOCIAL
Relação ODA n9 606-67

O P:esidente da Junta Interventora
do Cansenio Administrativo do Sadia-
.ço de Alimentação da Previdência So-
dal, no uso dos podares que lhe nto
caniferidos aerivés da Portaria nu.ne-
ro 352, de 21 de Junho de 1065, do Si -
nbor Ministro do Trabalho e Previ-
~aia Saciai, resolve,,

De acaido com o disposto no item
I do a:trio no 176, cia Lei Munem
1.711, de 28 de outubro de 19$2,

Aposentar, compuaaria:neuie,
Portaria n9 1,600, de 17 de adila de

1967 - Mozael da Silveira, ati nuaie-
trador de Pasto de Subsistência, aiVer
"14''. Matricula 30.287, amuar esi o
pelo paragralo uniu) do firtip 2, da
Tad número 4.069, de 11 de ;unha oe
1962, admitido pela Portaria 211 cie 2
de fevereiro de 1954, com exercido a
partir de 4 de novembro de -.954 do
mesmo ano, declarando radas° u-n
cargo de Adminis'aador de Pasto de
Subsistência, nivel "14".

Os ,efeitos do presente ato, vigorani
a partir de 26 de abril de 1967.
• (Proc. 18.636-67).

1967 - Sebastlao Domingos da ,afiva,
Operário Rural, uivei "6", Matricula

Portaria n9 L601, de II de julho fle

7.320, amparado pelo parágrafo úni-
co do artigo 23 da Lei número 4 aii9,
de 11 de junho de 1962, admitido paa
portaria ST. 355. de 11 de junho de
1954, com exercido a partir de 19 de
janeiro- :de 1954, do mesmo ano, de-
clarando extinto um cargo de Ope-
rário Rural, nível "6".

09 efeitos do presente ato, vigoram
a Orar de 30 de junho de 1967.
(Proc. no 18.036-67).	 "	 -4

De acordo cem o disposto no item
I tio artigo W 176, da Lei número
1.711, de 28 de outubro da. 1.35a,

Aposentar:
Portaria no 1.-686, de 24 de julho da

1967 - Francisca Machado da Silva..
Encarregado de Caixa, nível "11' Ma-
tricula 5.669, ache-daria pela ADP nú-
mero 158, de 7 de abril de 1953, com
exercido a partir do dia 8 do mesmo
mês e ano, declarando vago, um car-
go de Encarregado de Caixa, nível
"11», do Quadro cio Pessoal - Parte

Os afeitas do presente ato, vigoram
a partir de 4 de -janeiro de 1907.

(Indic. 102.448-65).

tar de 30 de setembro de 1964, na sé-
rie de classes de Escriturário, do na.
vai 8-A para o nível 10eB, por me-
recimento, as servidores Raymunda_
de Souza Cavalcanti, n9 603393 e
Carecem Santos de Souza, n9.604.085.
A contar de 31 de dezembro de 1964,
na série de classes de Escriturário, do
nivel 8-A para o nível 10-8, por me-
regimento, as servidoras Zulla Santos
A. de Souza, ri 60a.105 e lauth de
Castro Alvae. n9 604:114. A contar
de 30 de setembro de 1963, `na série
de classes de Escriturário, do uivei
8-A para o nível 10-13, por -mereci-
'Mento, os servidores Bernardo Sam-
paio Pereira, n9 613.199 e Alice Pan-
dolfi Coelho, n9 613.604. A contar de
30 de setembro de 1936, na série de
classes de Cirurgião-Dentista,, do ni-
vel 21-B. para o nivel-22-C, por me-
recimento, os servidores lierbert Lis-
boa Vieira Silva, nv 600.331, 'Fran-
quilino Clovis Corrêa, ia 600.396, Hugo
Corra Pilho, ri9 600.593, e por anti-
guidade, o servidor Neritieus Salda-
nha Brasil, ri" 600.819. A contar de
31 de dezenalero de 1966, na série de
classes de Cirurgião-Dentista, do ni-
vel. 20-A, 'para o uivei 21-B, por me-
recimento, os servidores Paulo Maria
Santos Rabelo, n9 617.601, Roberto
Luiz &mago, nv 617:602, e por an-
tiguidade, o servidor José Reis da
Cunha, n9 617.624. A contar de 31
de dezembro de. 1966, na série de
alasses de Oficiai de Administração,
do uivei 14-8 para o nível 16-C, por
mcrecimento, os servidores Antonio
Faustino da Rocha, 4a9 604.762, Wol-
mar PereiraPstréla, n9 612.140, e por
antiguidade, a Servidora Marfa da
Glória Rompiam, n9 600.036. A contar
de, 31 de dezembro de 1966, na série
de classes de Laboratorista, do uivei
8-A para o nível 9-8, por mereci-
mento, a servidora Cenyra Santos
Gaivão, ne 605.478. A contar de 31
de dezembro de 1966, na série de clas-
ses de Cozinheiro, do nível 5-A para
o uivei 8-8, iam merecimento, o Ser-
vidor José Luiz dos Santas, número
607,814. A contar de 31 de março da

•1 1967, na série de classes de Oficial de
Administração, do uivei 14-13 para o
uivei 16-C, por, merecimento, o servi-
dor Francisco Markan 'F. Gomes,
n9 600.587, e por antiguidade, o ser-
vidor Eras Gomes dos Santos, nú-
mero 601.220. A contar de 31 de mar-
ço de 1967, na série de classes de
Oficial de AdmInistrarão, do nível
22-A para o nível 14-B, por mereci-
mento, os servidores Fernando Viana
Paes - de Barres. n9 613.687, Manoel
de Barros Wanderley, ri9 601.919. El-
cidlo Paschoal. n9 602.442 e, Dalia
Casta SariteA,na, n9 602.343, e por
antiguidade, os servida' es Orlando
Reis Arottea. W 602.505, Maria Bea-
triz Monteiro, número 602.822 e
Alair Rodrigues "'Coelho, 119 601.704.
Tornando sem efeito promoção: --
DTS's ris. 43 e 44, de 14-4-67, pu-
blicadas no Diárío Oficial de 15 de
inalo de 1967, que promoveram, por
merecimento, do uivei a-A, para o ni-
Vai 10-B, na série de classes de Es-
criturário, os servidores Bernaado
aunada Pereira , no 613.199 e Anca
Pandolfi Coelho, n9 613.604. •

Relação SSG n9 143-67
Concessão de Aposentadoria a:

Adelmar Gonçalves Neste, n9 203.073,
Fiscal de Presidência, nival 18-11. na
Superintendência Regional no Esta-
do de Pernambuco, na forma do , pa-
rágrafo IQ do art. a77 da Constitui-
ção do Brasil, combinado COM o ar-
tigo 29 da Ui rie 3,906, de 19-6-61;
Aindra Fonseca Veloso, n9 201.213,.
Oficial de Administração, nível 16-C,
na Superintefidencia Regional no Es-
tado de Minas Gerais, na forma do
art. 100, parágrafo 1°, combinado com
o art. 101, inciso t,alinea a e pa-
rágrafo 39 da Constituição do Brasil;
Cielia Fonte Boa, no 202.485, Oficial
de Administração. nível 16-C, na Su-
perintendência Regional no Faiado



Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente.

Os efeitos do presente ato, vigoram
a partir de 19 de abril de 1967.

(Proc. n9 12.303-67
O Presidente da Junta Interventora

do Conselho Administrativo do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, no uso dos poderes que lhe
são conferidos através da Portaria
número 352

'
 de 21 de junho de 1965,

do Exmo. Senhor Ministro do Tra-
balho e Previdência Social,

De acterdo com o disposto no item
I, do artigo 75, da Lei n9 1.711: de
28 de outubro de 1952,

Exonerar, a pedido,
Portaria n9 1.740, de 27 de julho

de 1967 - Mauricio Muller, admitido'
para desempenhar atribuições de En-
carregado de Auto-Serviço, através
da Portaria ST n• 328, de 18 de julho
de 1967, publicada no Boletim de ser-
viço n9 163, de 20 de abril do mesmo
ano, na Delegacia Regional de 1 e Ca-
tegoria, do Estado do Rio Grande do
Sul..

Os efeitos do presente ato, vigoram
a partir de 1° de abril de 1958.

(Proc . n9 8 . 773,-58 ) . - Almirante
Bons efarkenson.

Relação ODA n9.674-67
O Presidente da Junta Interventora

do Conselho Administrativo do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, no uso dos poden.:a que lhe
cão conferidos através da Portaria
numero 352, de 21 de junho de 1965,
do Eemo. Senhor eleilstro do Tra-
balho e Previdência Social, resolve,

De acôrdo com o disposto no artigo
178, item III, da Lei n 9 1.711, de 23
de outubro de 1952, .

Aposentar :
Portaria n9 1.746, de 27 de julho de

1967 - Nelson Moreira Beptista, Ofi-
cial de Administração, nível 16.C,
matricula n9 278, do Quadro do Pes-
soal - Parte Permanente, com direi-
to à percepção dos vencimentos cor-
respondentes ao símbolo "2.C".

Portaria n9 1.747, de 27 de julho de
1967 - Deocleciano João da Silva,
Trabalhador, nível "1", matricula nú-
mero 7.121, admitido pela Portaria
ST-n° 347, de 11 de junho de. 1954,
com exercício a partir de 19 de ja-
neiro do mesmo ano, declarando ex-
tinto, um cargo de Trabalhador, ni-
vel "1". do Quadre) do Pessoal -
Parte Especial. - Almirante Bons
Markehron.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

1863 Quarta-feira 9

O Presidente da Junta Interventora
do Conselho Administrativo do Servir
ço de Alimentação da 'Previdência So-
cial, no uso dos poderes que lhe seo
conferidos através da ¡Vedaria nume-
ro 252, de 21 de junho de 1965, do
Exmo. Senhor Ministro do Trabalho
e Previdência Social, t e em cumpri-
mento à deliberação proferida na
Resolução número 1.813, de 12 de
março de 1963,

De acôrdo com o disposto no item
I do artigo n9 176; da Lei numero
1.711, de 28 de outubro de 1952,

Demitir, a bem ;do Serviço Pú-
blico,
Portaria n9 1.688, de 24 de julho de

1967 - Waldevino José dos Santos,
Motorista, nível "8-A", amparado
pelo parágrafo único, do artigo 23, da
Lei n9 4.069, de 11 de junho de 1962.

Os efeitos " do presente ato, vigoram
a partir de 12 de março de 1963.

(Proc. ne 35.823-63).
O Presidente da Junta Interventora

do Conselho Administrativo do Servi-
ço de Alimentação da Previdência So-
cial, no uso dos poderes que lhe são
conferidos pela Portaria MTPS nú-
mero 428, de 23 de inalo de 1967, com-
binados com a Portaria MTPS nú-
mero 85, de 10 de" fevereiro de 1965,
e tendo em vista 41) deliberado na Re-
solução JI-CA n 9 433, .de 7 de junho
ele 1967, publicada no Boletim de Ser-
viço n9 113, de 19 , de junho de 1967,
resolve,

De- acôrdo com "o disposto no iteni
I do artigo ri9 176, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952,

Demitir, a bem do serviço público,
Portaria n9 1.412, de 5 de julho de

1967 - Aymard Gomes Bastos, En-
carregado de Caixa, nivel "11", do
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente, por lesão aos cofres públicos e
dilapidação do patrimônio nacional e
valer-se do cargo para lograr provei-
to pessoal em detrimento da dignida-
de da função. (Proc. n9 17.086, de
1966).

O Presidente da Junta Interventora
do Conselho Administrativo do Servi-
eco de Alimentação da Previdência So-
cial, no uso dos poderes que lhe são
conferidos pela Portaria MTPS nu-
mero 85, de 10 de fevereiro de 1965, e
tendo em vista o deliberado na Re-
solução JI-CA n9 433, de 7 de junho
de 1967, publicada no Boletim de Ser-
viço n° 113, de 19 do mesmo mês, re-
solve,

De acôrdo com o disposto no item
I do artigo ri? 176, da Lei número
1.711, de 28 de ,outubro de 1952,

Responsabilizar:
Portaria n9 1.413, de 5 de julho de

1967 - Aymard Gomes Bastos, En-
carregado de Caixa, nível "11", do
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente, pela importância de NCr$
3.396,26 (três mil, trezentos e noventa
e seis cruzeiros novos e vinte e seis
centavos), cujo ressarcimento deverá
proceder no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de, ; em não o fazendo, ser
preso administrativamente.

(Proc. n9 17.086-66).
O Presidente da Junta Interventora

do Conselho Administrativo do Servi-
r) de Alimentação da Previdência So-
cai, no uso -dos poderes que lhe são
conferidos através da Portaria núme-
ro 352, de 21 de junho de 1965, do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro do Tra-
balho e Previdência Social, resolve,

De acôrdo com o disposto no item
III, do artigo 178, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952,

Aposentar,
Portaria n9 1.741, de 27 de julho

de 1967 - Eivira Ferreira da Cruz,
Ajudante de Restaurante, nível "7",
matrícula 1.098, admitida pela ADP
n9 430, de 24 de setembro de 1945, com
exercício a partir da mesma data,
declarando 'vago, um cargo de Aju-
dante de Restaurante, nivel "7", do

AVISO

O D.N.E.R. chama atenção dos in-
teressados para o termo do Edital de
Concorrência Pública n° 03-67, publi-
cado no Diário Oficial do Estado de
Goiás, às páginas 14 a 16, edição do
dia 17 de julho de 1967, que será rea-
lizada no dia 11 de agosto do corren-
te ano, na Sede do 12 9 Distrito Rodo-
viário Federal, sito a Avenida 24 de
Outubro n9 18 - Goiânia - Estado
de Goiás.

O Edital discriminando o material
que será alienado acha-se a disposição
dos interessados no 6 9 andar - sala
612 do Edifício Campanella, à rua de
Conceição n9 105 (esquina com a Ave-
nida Presidente Vargas, onde poderá
ser compulsado pelos interessados nos
dias úteis das 11,00 às 18.00 horas.

Trata-se de veículos, motonivelado-
ras, tratores, escavo-carregadora
pneus usados e sucata de ferro.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N° 60-67

Rodovia: BR-116-PE (ex BR-13-PE)
Trecho: Divisa PE-CE .- Salgueiro
Subtrecho: Estaca O a 1.300 (estaca

O na Divisa CE-PE) 0116 PE-09

O Diretor-Geral do Deplrtamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
neste edital denominado D.N.E.R..
torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar às 10.30
horas do dia 11 do mês de setembro
de 1967, na sede do D.N.E.R., na
Avenida Presidente Vargas n° 522, 21°
andar, no Estado da Guanabara, sob
a presidência do Engenheiro Salvan
Borborema da Silva, concorrência para
execução de trabalhos rodoviários
adiante descritos, mediante às condições
seguintes:

1 •-• Proposta e Documentação

1. Poderá apresentar proposta tôda
e qualquer firma individual ou social,
que satisfaça as condições estabelecidas
neste edital.

Parágrafo único. Não serão . toma-
das em consideração, propostas apresen-
tadas por consórcios ou empoe de

2. A proposta e a documentação
exigidas serão entregues ao Presidente
da concorréncia, no local fixado para
a concorrência, em envelopes separa-
dos, fechados e lacrados, contendo em
sua parte externa e fronteira, além da
razão social, os dizeres: «Departamen-
to Nacional de Estradas de Rodagem
.-, Concorrência -- Edital ri° 60-67», o
primeiro com o subtítulo «Proposta» e
o segundo com o subtitulo «Documen-
tação».

3. Conterá a proposta em três vias:
a) nome da proponente, endereço ou

sede, suas caracteristicas e identifica-
ção (individual ou social);

b) declaração expressa da aceitação
das condições dêste Edital;

c) fator de concorrência (Fe) único
sôbre os preços constantes da Tabela
de Preços, aprovada pelo Conselho
Executivo em 18-6-64, sob a correção
de um intlator (I) igual a 4,358 (qua-
tro unidades trezentos e cinqüenta e
oito milésimos).

Não será aceito fator de concorrên-
cia superior a 1,00 o que corresponde
aos preços básicos (Tabela de 18 de
junho de 1964), sob o inflator 4,358.

dr a juizo do Presidente da con-
corrência, poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário ou
responsável pela proposta por tabelião
do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta, datilogra-
fada em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada .i seguinte
documentação:

a) carteira de identidade do respon-
sável pela firma e signatário da pro-
posta;

b) carteira profissional, devidamente
registrada no CREA, do engenheiro
responsável pela firma na execução
da obra, bem como, certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);

d) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e trabalhista

vigentes (contrato social, lei das doia
têrços, certidões negativas de protestos.
impãsto sindical relativamente aos em-
pregadores, empregados e responsáveis
técnicos .e que tenha realizado o se-
guro de acidentes de trabalho), Previ-
dência Social; etc.;

e) certificado de capacidade tc'entrat
i) relação, riu duas vias, do equipa-

mento inecánico de propriedade da
proponente que será aplicado na
execução dos serviços;

p) requerimento solicitando autoriza-
ção para depósito de caução;

/1,1 programa de trabalho, discrimi-
nando a produção média mensal, con-
tendo o cronograina de aplicação no
carveiro de serviço, nas diversas uni-
dades do equipamento, relacionadas
pelo concorrente. Esses elementos de-
verão ser apresentados eia três vias;

i) prova de que os responsáveis
(técn.cos e legais) pela firma votaram
nas ultimas eleições( artigo 38, § 1".
afinca «c» da Lei n" 2.550, de 25 de
julho de 1955, bem como, se acham em
dia com as obrigações militares;

j) prova de cumprimento da Lei
n 4.440, de 27 de outubro de 1964.

§ P A documentação poderá ser
apiesentada em fotocópia devidamente
autenticada;

§ 2° Cada documento deverá estar
selado na forma da Lei;

§ 3" A juizo da Comissão, poderá
ser permitido a regularização de falhas
ra n erentes C documentação até a hora
do inicio da abertura das propostas:

§ 4° O requerimento de que trata a
alinea <<g» deverá acompanhar, em se-
parado, o envelope• contendo a
documentação;

§ 5" A prova de quitação com o
impósto sindical dos empregadores será
a do Sind.cato Nacional de Indústria
de Construção de Estradas, Pontes,
Furtos, Ae-oportos, Barragens e Pavi-
mentação. A apresentação do documen-
to de quitação com outro sindicato,
só será aceita, se a firma provar que
a natureza de sua atividade preponde-
rai, te esta sujeita ao mesmo.

11	 Prova de Capacidade
6. A participação na concorrência

depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade técnica
será 'exigido:

a) Que a firma tenha executado
para órgãos federais, estaduais, para-
estatais e companhias mistas, serviços
de terraplenagem mecânicas de obras
rodoviárias ou aeroportuárias, de volu-
me igual ou superior a 350.000m3 em
prazo igual ou. inferior a 360 (trezen-
tos e sessenta) dias consecutivos.

b) Tenha executado serviços de pa-
vimentação compreendendo tõda a es-
trutura do pavimento .(sub-base, base e
revestimento), em área no mínimo de
280.000m2 medido na pista de rolamen-
to, em prazo igual ou inferior a 360
(trezentos e sessenta) dias consecuti-
vos.

§ 1° A prova a que se refere a alí-
nea «a» deste erijo°, será feita me-
diante apresentação'cle certidão ou de
atestado de entidade ou órgão de ser-
viço público federal ou estadual, au-
tárquico, pw'a-estatal ou companhias de
economia mista, relativamente a servi-
ços direta e regularmente contratados
com o órgão ou entidade referida, indi-
cando a localização dos serviços rea-
lizados (rodovia, trecho, subtrecho) e
definindo os respectivos períodos de
execução:

§ 20 A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação cir-
cunstanciada, contendo indicação de
marca, espécie, potência, capacidade.
tipo, características, estado de, conser-
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da caução no prazo que lhe foi coto figuram apenas como orientação para b) às avaliações periódicas dos ser-
cedido;	 o objeto da presente concorrencia, no  viços executados não sendo permitido

§ 19 Conhecidos os resultados da cabendo à contratante qualqueí recurso
concorrência e a ordem de classifica- •fundamentado na variação dos citados
ção dos licitantes, de armrdo com o elementos.'
critério julgador diste edital, as cau-	 d) Sinalização horizontal (pintura
çoes serão devolvidas mediante regue- das faixas cantai e dos bordos).
raroento dos interessados, exceção feita -e) O fornecimento do material be-
aos três primeiros colocados, os quais mal:toso será do responsabilidade do
só poderão obter devolução. de suas DNER que, entretanto— alternativa-
respectivas cauções, depois de homolo- mente e _no interés.se dos serviços po-
goda a concorrência pelo Conselho Exe- derkdeetrminar ao Contratante o abas-
cutivo do 'D.N.E.R.;	 teciMento parcial ou total, mediante In-

§ 5° A caução correspondente à fie- denização pelos critérios estabelecidos
Ma declarada vencedora ticará em pi. der
do D.N.E.R., para garantia da assi-
natura e fins de contrato.

9. O vencedor da concorrência, para parte, por ocasião das medições ou viário Nacional, até NCr$ 100.000,00 e
de

1
efeito de assinatura de contrato em- avaliOçoes, pelo, preço de custo aprecia- Antecipação/68-Decreto 56.369-65 até
preitada. reforçará a caução inicial çom do de ecôrdo com a Nota Fiscal (in- NCr$ 200.000,00,
outra de valor tal que complete 1%
(um por cento) do valor dos serviços
contratados, era moeda corrente do
país, ero cadernetas da Caixa Ecoo&
mica, em apólices e demais títulos da
d rOda ptile IC2 federal, em obrigações do
Tesouro, em letras de cambio ou letras
uc imporiação ou deirexportação tioBan-
co do Brasil e Liou/os de débitos t.:13

DNEtt representados pelos respeotivas
valores rouronais. Não se admi tirá. na
hipótese ea que o atributo financeiro
deferido no contrato venha a ser inferior
ao custo previsto no edital, reolueão
sObre o  olor da caução inicial

§ 1° A caução inicial será reforça-

ante s de ser procedida urna 'medição.

20. A adjudicação dos serviços seráproponege apresentará pro-grama detalhado	 prodoça.0 muna/ efetuada mediante contraio de emprei-

cor na obra o eouipamento relaciona-
do no e 2° do artigo 79, Capitulo II, 10
(dez) dias após a expedição da
ordem de serviço e mais o que necessá-
rio seja para perfeita execução da obra.

V	 Prazos
14. O prazo para a execução total

dos serviços iherá de 360 (trezentos e Oksson sendo I o inflator e Fe o (a-
sessenta) dias consecutivos, contados a tor de concorrenam, os preços contra-
partir do dia da notificação para a
ssinaturo do contrato, inclusive tese.

15. O prazo para a ossinatura do
contrato será de 10 dias após a notifi-
cação—a ser feita, sob pena de perda to terá o constante do _item 18, corto
da caução. tulo Vil do p:esente edaiit, muito-mica-

16. O prazo para conclusão poderá dos pela fatõr de. concorrência
ser prorrogado, por ' iniciativa do	 23. O contrato estabelecerá multas.
DNER, fundada eMoconventincia admi- aplicáveis a critério do Diretor-Geral
nistrativa, a critério do Conselho Exe- do DNER, nos seguintes casos:

Escavação carga e transporte de nua - cutivo.	 I	 - Por dia que exceder ao prazo
terial de 2° categoriao -26,0% 	 	 Parágrafo único. A empreiteira so- de conclusão dos serviços: NCr',', 400,00
(32.000 ni3);	 •	 mente perderá pedir prorrogação de pra- (quafrocentos cruzeiros novos)
, Escavação, carga e transporte de zo se verificar a interrupção dos tra-	 II — Quando os serviços não tive-
material de 3° Categoria: 23,6% 	  balhqa determinadas por: 	 sem o andamento previsto no diagrama
(29.000 m3); —	 a) fato dá administração; 	 de- avanço; quando não forem executa-

a-1) Além de) terraplenagem, os ser- b) caso fortuito ou barça maior'.	 dos perfeitamente de acordo com o
viços contratados compreendem: obras projeto, as normas técnicas e especai-
de artes correntes e serviços diversos 	 , VI	 Payamentos	 cações vigentes no DNER; quando os
previstos na tabela de preços do DNER 	 17. Os Pagamentos serão efetuados trabalhos de fiscalização dos serOiços
aprovados pelo Conselho Executivo era de acordo cora o parcelamento abaixo: forem dificultados; quando a adminis-
18-6-64. a) Medições provisórias (cumular], tração for inexatomente informada pelo

;b) Pavimenetação compreendendo avvos) ou medição final dos serviços pra- 'contratante de 0,1% a 2% do valor
do contrato.

24. O contrato poderá ser resilido
unilateralmente pelo DNER ou bilote-
ralmente, atendida' sempre a convenièa-
cia administrativa.

25. A critério do DNER, caberá a
resolução do contrato, independente de

vago, relativamente a cada unidade,
e, indicação do local em que se en-
contra, para efeito de inspeção pelo
D.N.E.R. O conjunto apresentado, a
Juizo do D.N.E.R., deverá produzir
dentro do prazo estabelecido er volu-
me total do serviço e não poderá ser
Inferior do relacionado a seguir

2 Tratores de . esteira com potência
na barra de tração igual ou superior
a 160HP equipados com lâmina;

1 Trator de esteira com poténria na
barra de fração Igual ou superior a
160HP, egu.pado com seraper;

3 Moto-escavo-transportadores c o ta
capacidade mínima de 10 metros cúbicos
rasos;

2 Compressores de ar com capacida-
de de 305- pés cúbicos por minutos;

.2 ,Carregadeiras frontais, capacidade
de 1.530m3:

3 Caminhões tanque de 6,5 Corola-
das, tanque de capacidade de -6.000
litros;

1 Rõlo compressor tandem 5 a .8 to-
neladas;

1 Puloi-misturador auto-propulsora
1 Connaito de bratagera, com- capo-

cidade de 20 m3/11;
1 Carro distribuidor de material be-

tuminoso equipado com barra de dis-
tribuição,. aquecedores, bomba, termo-
metro, tacómetro, com capacidade de
5.600 litros e potência de 44HP;

2 Motoniveladores de potência Igual
ou superior a 100HP;

1 Laboratório de campo convenien-
temente aparelhado para realização do
controle de execução de obra;

2 Espalhadores de agregado miudo,
'tipo usado nos tratamentos superficiais
betuminosos;

Além do equipamento citado, serão
exigidos:

I Rolo vibratório de 3 toneladas;
2 Rolos prieunititicos •	 com toes

rodas;
2 Rolos compactadores tipo «pé-de-

carneroo corá dois tamboreo;
4 Tratores de pneus de poténcia no

motor atinimo de 55HP ou:
1 Roo) pe-de-corneiro 'auto-propulsor

con. ..,u,bores, de aproxintadamen-
to 1.5ton x• 1,50m, de alta velocidadê
(3,8' a 14,0km/h) com tração traseira
nos próprios tambores, piso orroo
nimo de 12.150kg, e péso com lastro
mínimo de 15.880kg, motor de 1621-IP
(sumi): e
-1 Rôle pnetuúãtico, -com peso com

lastro entre 20 e 35 tou. com pressão
variável nos pneus, 'comandado na ca-
bine, motor de 107 HP (minimo)

e	 111 — Caução
8. A participação na concorréncia

depende de depósito da caução na Te-
sourorla do D.N.E.R., no valor de
NCr$ 33.000.00 -(trinta e três mil cru-
zeiros novos), em moeda corrente do
pais, em cadernetas da Caixa Econó-
mica, em apólices e demais títulos da
divida pública federal, em obrigações
ou letras do Tesouro, em letras de
çoniblo, de importação e de oxpoetoção
do Banco do Brasil o títulos de débitos
do D.N.E.R., representados pelos res-
pectivos valores nominais.

1° otcolhimento da caurmo se . te
efertuado pelo concorrente após defe-
rimento, pelo Presidente da concorrên-
cia, do requerimento de que trata a alí-
nea (go do item 5 do Capitulo 1,. creste
Edital;	 5§ V A comprovação do recolhimento
da caução deverá ser entregue ã Co-
missão até a hora mareada para abeto
tora dos propostas; • te,§ 3° Fica sujeita às -sanções tegais
Independentemente de declaração de
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depósito

mais de duas avaliações consecutivas,

VII —o Valor e Dotaç,ão

18. O valor aproximado atribuido
aos serviços objeto do presente edital é
de LOICrO 5.000.000,00 (cinco milhões
de cruzeiros novos), dos quais 	
NS.4 3.900.000,00 (três milhões e no-
vRentos mil Cruzeiros novos) a preços
iniciais e Ner$ 1.100.000,00 (hum
milhão e cem mil cruzei-os novos] es,

na alínea seguinte.	 - amados para a parcela de realuStamen,
I) Quando o material betuminoso não to, correndo as despesas - Os expensas

fór fornecido pelo DNER, será pago a da dotação 'da verba do Fundo Rodo-

IV — Descrição dos Serviços	 For-
ma -' de Execução , e Andamento
10, OS serviços a execotar situam-

se na rodovia BR-116-PE trecho
Divisa PE-CE — Salgueiro, subtrecho,
estaca O a 592 (com a estaca O na
Divisa PE-CE) para terraplenagem- e
estaca O a 1.300 para pavimentação e
abrangem:

a) l'erraplenagem mecánica com a
classificação' provãvel de material a ser
executado num volume de 	
121.000,000m3 a uma distancia de
transporte varlOvel entre 0,09 km e
0,500 km; Escavação, carga e transpor-
te de material de 1 Categoria: 54,0%
,C62,000 m3);

clusive impostos), acrescido da boni- O prosseguimento dos serviços, além
ficarmo' de 15%, referente à aquisição déste valor, ficara condicionado ã dis-
e fretes de materiais betuminosos, teu- ; ponibiledade de recursos, ratificada me-
do em vista o resultado da reunião de diante empenho prévio e melros de ser-
14-6-66, na qual o Conselho Executivo viços a serem dades pela tIscolização
aprovou a citada proposição.

g) Além dos .serviço relacionados nas
aIineos anteriores deste item, a critério
da fiscalização poderão ser executados
quaisquer serviços constantes da tabela
de preços do DNER aprovados pelo
Conselho Executivo em 18-6-64.

11. Se as condipões locais e os ma- a conclusão, condicionado à dispon.bili-
teriale disponíveis assim o exigirem, dada de erecursos financeiros, mantidos
poderá ser adotado qualquer Outro tipo as condições do contrato original;
de pavimento, previsto na tabela de 18 $ r Esgotados os recursos empenha-

da. durante a execução dos Oerivços de junho de 1964, seta qualquer raodifi- vejs e enfio havendo recursos novos, o
contratados de forma a totolizar sem- cação nos preços e condições da pró- contrato se considerará outeenat.conon-
pre. 5% dos serviços executados; en-
quanto a caução inicial corresponder
a 5% dos serviços executados, não
serão efetuados os reforços. Será per-
mitida, no ato do refõrço da caução o
depósito em títulos, a critério do ...
D.N.E.R.;

§ 2° A caução Inicial e os respectivos
reforços somente serão levantados 60
dias,- após a assinatura do térnao de re-
cebimento da obra, pelo D.N.E.R.
No casco de resolução de contrato não
serão devolvidas w caução inicial e os
reforços, quo serão apropriados pelo

"
§ 3° E' vedada a . substituição dos

valores caumonados.

posta vencedora.	 te dissolvido.
11.A Os serviços serão executados 	 VIII — Reajustamentode acordo com as Normas Técnicas e

especificações vigentes no DNER, ado- 	 19. Cis preços propostos serão revi-
tando-ee todas as r,ecore enda-ooes e es- siveis em contoriaidade cora o 	 que
pecificações constantes do Manual de dispõe O Decreto-lei n° 185 de 24 de
Pavirnentoção desta autarqu.o obedeci- fevereiro de 1967.
das as ccrndições dêste edital e da pro- IX e— Contrato, Multas e Osso/ação
posta apresentada.

média dos trabalhos, de modo a asse- toda "sLnad° n° DNER' 1)°"'"nc.:°
gurar o andamento proporcional em as condições estipulpolas n:ote ed tal e
prazo previsto para a conclusão. as que constam da respectis a minuta,

13. A proponente: se obrigará a apli- disposição dos interessados tia Pro-
Gcuradofia Geral cio DNER. -

21. Os preços iniciais que regerão o
contrato serão os da tabela de joeeos
aprovada pelo Conselho texecuovo
18-6-64, multiplicados pelo fator 	 de
adequação resultante do proctulo do
infiator da tabela pelo ouoi tia con-
corrência.

tuais iniciais serão os da tabela de 18
de junho de 1964, multipacacios polo
fator da adequação Fa o-- 1 x Pc.

22. O valor global inicial do contn-

em correspondéncia a cada empenho efe—
tivado.

$ 1° Demonstrada tempestivamente a
insuficiência do valor aproximado atri-
buído aos serviços a que se relere o
presente edital, poderá o DNER.. deter-
minar o prosseguimento dos serviços até

execução de regularização do sub-leito cedidos. de acordo com as In:trações
estrodal. reforço do sub-leito, oub-base e para os serviços de medições de obras
base .do solo, estabilizado, imprimação- rodoviárias a cargo do DNER sendo
revestimento tipo tratamento superficial que entre duas medições provisórias
duplo.	 consecutivae, entre o Inicio do servico e

c) O volume,. a distância de transpor- a primeira medição final, não poderá
te e a classificação acima consignados decorrer mais de 3 (trios) meses;
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Interpelação judicial ou extrajudicial,
suando a empreiteira: 	 •

e) não cumprir quaisquer dos obri-
gaçoesi contratuais;

b) 'transferir o contrato a terceiros,
no todo ou em peste, sem prévia auto-
rização do Diretor-Geral do DNER.

§ No casode resilição à empreitei-
ra caberá receber o valor dos serviços
executados mais o valor das instala-
ções do contrato, descontadas as par-
celas correspondentes a utilização des-
sas instalações, proporc:ona:mente aos
serviços realizados até a data da dis-
solução;

1 2° Ocorrendo resolução, o DNER
promoverá um ressarcimento das perdas
e danos, via administrativa ou judicial;

§ 39 Em caso algum o DNER, paga-
rá indenização devida pela empreiteira,
por fôrça da legislação trabalhista.

X	 Processo e Julgamento
da Concorrência

26, A Comissão de Concorrências
'de Serviços e Obras, competirá:

a) examinar os documentos apresen-
tados . pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas atendem
as condições estabelecidas nêste edital;

, c) verificar a selagem da documen-
tação;

d) .rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem as exigências dêste edital, no
todo .ou em parte;
- e) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representantes
dos concorrentes presentes ao ato;

I) ! lavrar ata circunstanciada da con-
corrência, lê-la, assiná-la e colher as
assinaturas dos representantes dos con-
correntes presentes ao ato;

g) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando a
proposta mais vantajosa.

27. Para julgamento da concorrên-
tia, ;atendidas as condições dêste edital,
considerar-se-á vencedora a firma que

• apresentar o menor fator de concorrên-
cia, , proposto de acôrdo com o estipula-
do na alínea c do item 3, Capitulo I.

28. No caso de empate proceder-se-á
nova concorrência entre os concorrentes
empatados, a fim de verificar qual o
ge..4faz a melhor proposta, a partir da
nova 'base de preços estabelecida quan-
do da P concorrência, cujo global pas-
sa a representar o teto para a concor-
rência desempate.

Parágrafo único. No caso de novo
e-CIPate, decidirá por sorteio a proposta
vencedora.

XI	 DisposiOcs Gerais

29.	 Ao Conselho Executivo do
DNER Se reserva o d;reito de anular

concorracia, por conveniMela admi-
nistratva, sem que aos	 concorrentes
caiba indenização de qualquer espécie.

§ 1' No casa de anuhçdo, as con-
correntes terão o direita a levantar E,
caução e receber a documentação que
acompanhar a respectiva proposta, me-
diante requerimento.

§ 2' A critério do DNER, poderá sei
exigido do concorrente vencedor a com-
posição dos preços unitários, como con-
dição prévia à homologação da con-
corrência pelo Conselho Executivo.

30. Os. interessados ficam cientes de
que o DNER se reserva o direito de
apresentar variantes do atual projeto
que possam acarretar redução ou acrés-
cimo no volume de serviços, sem que
caiba aos concorrentes direito a qual-
quer reclamação ou indenização.

31. A tabela -de preços do DNER,
para os serviços objeto do presente
edital, aprovada pelo Conselho Exe7
cutivo em 18-6-64, atualmente em vi-
gor, poderá ser examinada pelos in-
teressados na Divisão de Obras de
Pavimentação ou adquiridas no Serviço
de Documentação do DNER.

32. O empreiteiro será responsável
por qulaquer reparação ou conservação
da obra durante 6 (seis) meses após
o seu recebimento.

33. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na
interpretação dos termos dêste edital,
serão atendidos durante o expediente
da repartição na Procuradoria Geral do
DNER ou na Divisão de Obras de Pa-
vimentação para os esclarecimentos ne-
cessários.

31. Para as firmas regulzirmènte re-
gistradas no DNER, a apresentação dos
doesmentos coostantes do artigo 5, ca-
pitulo I, al,nea b, c, i e j, fica subs-
tituída pelo cartão de registro.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1967.
Eng. Salcan Borborema da Silva,

Presidente .da CCSO.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA —
EDITAL 149 40-67

(Publicado no Diário Oficial de 4
de julho de 1967).

Rodovia: BR-262-ES.
Trecho: Vitória-Divisa ES/MG.
4Subtrecho: e:empreendido entre os

km. 32 e 52 (código 262-pS-02).
Obs.: O km. 32 desta concorrência

corresponde ao km. 103, considerado
zero em Vitória.

Retifica çalO
No capitulo I, item 5, inclua-se a

letra rj ; requerimento solicitando
autcri',:ção para depósito de caução.

Na capitulo II, item 7, letra a. onde
se lã: Que a firma executado ...;

Que a firma tenha exe-
cutado ...

Na capitulo II, item 7, § 2 9, na re:
onde se lê: ... na caçamba de

1.5.; leia-se; ... ria caçamba de 1,5
'ardas cúbicas (1,147 m3).

No capitulo IV, item 11, onde se lã:
Normas Técnicas e circulares vi-

gentes leia-se: ... Normas Téc-
nicas, circulares e especificações vi-
gentes ...

No capitulo IX, item 25, § 2°, onde
se k':.. um ressarcimento das par-
celas e dancs ...; leia-se: ... um
ressarcimento das perdas e danos ...

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
— EDITAL N9 41-67

(Publicado no Diário Oficial de 4
de julho de 1967).

Rodovia: BR-262-ES.
Trecho: Vitória-Divisa ES — MG.
Subtrecho; Compreendido entre o

kin, O e o km. 32 (Wigo 262-ES-02).
Observação: O km. zero desta con-

corrência corresponde ao km. 71, con-
siderando o zero em Vitória.

Retificação
No capitulo I, item 5, letra j, § 50,

onde se lê: com outro sindicato,
natureza ...; leia-se: ... com outro
sindicato, só será aceita, se a firma
provar que a natureza ...

No capitulo IX, item 21, onde se
lê: ... pelo fatos de adequação ...;
leia-se: ... pelo fator de adequa-
ção ...

No capitulo IX, item 25, letra b,r, onde se lê: ... das parcelas
danos ...; leia-se: ... das perdas
danos

CONCORRÊNCIA PÚBLICA —
EDITAL No 56-67

Rodovia: BR-304-CE.
Trecho: Boqueirão do Cesário

Aracatí.
Subtrecho: Km. O (Entroncamento

BEt-116 no Km. 111) — Km. 0.
Retificação

No Capítulo XI — Disposições Ge-
rais após o parágrafo único, in-
clua-se:

... "A critério do DNER, poderá
ser exigido do concorrente vencedor a
composição dos preços unitários, como
condição prévia à homologação da
concorrência pelo Conselho Exe-
cutivo" ...

Retificação
No Edital n9 23-67, dêste órgão, re-

lativo à aprovação do projeto da Ro-

dovia Federal BR-101, subtrecho
nauta de Contõrno de Vitória (Diário
Oficial 119 131, de 13-7-1967, Seção I
— Parte II, pág. 1.661).

Onde se lê:
'...entre as estacas 771 mais 3,92

-- O e O — 522 mais 3,91, na exten-
são total de 26,436

"...entre as estacas 771 mais 3,92
— O e O — 522 mais 3,91, na exten-
são..."

MINIS T' É R 10
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRARIA

Edital de ?Jati' ica . ão do Lançamento
e Cobrança cio ImpOsto sôbre a
Propriedade Territorial Rural, Taxa
de Serviços Cadastrais e Contribui-
ção ao Instituto Nacional de De-
senvolvimento Agrário.
Pelo presente Edital, o Presidente

ao Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária, no uso de suas atribuições
e de acôrdo com disposto no art. 10
do Decreto-lei n9 57, de 18 de no-
vembro de 1966, notifica aos contri-
buintes, do lançamento e cobrança,
referentes ao exercício de 1967, do
Impôsto sõbre a Propriedade Terri-
torial Rural, Taxa de Serviços Ca-
dastrais e Contribuição do Instituto
Nacional de Desenvolvimento Agrário
(Decreto-lei n9 58, de 21 de novem-
bro de 1966), dos imóveis rurais loca-
lizados nos Estados de pernambuco,
Rio Grande do Norte, Ceará, Paraíba,
Alagoas, Sergipe, Distrito Federal,
Goiás, Pará, Maranhão, Piauí, Gua-
nabara, Rio de Janeiro, Espírito San-
to, Minas Gerais, Bahia, São Paulo,
Mato Grosso, Amazonas, Acre, Rio
Grande do Sul, Santa Catarina. e
nos Territórios de Roraima, Rondó-
nia e Amapá.

O Impilsto sare a propriedade-Ter-
ritorial Rural e Taxa de Serviços
Cadastrais, relativos ao exercício de
196, ainda não pagos, e acrescidos
de multa quando incidente, estão
incluidos na Guia de Arrecadação
de 1967.

O prazo normal de cobrança ter-
minará a 31 de outubro de 1967, fi-
cando os contribuintes, a partir dessa
data, sujeitos às cominações legais.
• Os Avisos de Débito, corresponden-
tes às Gulas de Arrecadacão estarão
à disposição dos contribuintes na sede
do Município onde está localizado ou
roi declarado o imóvel e contém a
discriminação dos débitos nome e lo-
cal do Agente Arrecadador — Cesar
dReenst e.f de Cantanhede Almeida Presi-

(Dias: 8 9 e 10-8-67)

e
e
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